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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SUZANO - 

IPMS 
    

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

SUZANO – IPMS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO TÉCNICO ATUARIAL - TORNAMOS 

PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, 

que o Superintendente do IPMS homologou a 

adjudicação proferida no PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 003/2023 pela Comissão de Licitação à 

empresa EC2G ASSESSORIA E   CONSULTORIA 

LTDA. no valor de R$ 71.880,00 em 

24/05/2023. JOEL DE BARROS BITTENCOURT- 

SUPERINTENDENTE 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 048/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COM-

PUTADORES PARA O SETOR DE ENGENHARIA. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que após o recebimento e análise 

da documentação de habilitação da empresa 

arrematante o Pregoeiro resolve INABILITAR a 

empresa POWER TEC TECNOLOGIA EM INFOR-

MÁTICA LTDA por não comprovou a quantidade 

mínima exigida no item 6.1.2.1, quantitativo de 

atestado de capacidade técnica, não comprovar o 

patrimônio líquido ou capital social mínimo 

exigido no item 6.1.3.3. e, por fim, considerando 

o parecer do departamento de tecnologia da 

informação retro, o produto ofertado não atende 

às exigências mínimas do edital, todos em 

desacordo com o edital. Fica aberto o prazo de 

03 (três) dias úteis para interposição de eventuais 

recursos, caso seja apresentado será concedido 

prazo igual para contrarrazões. Ficam franquea-

das vistas aos autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 039/2023 - REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAIS PARA EXAMES LABORATORIAIS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas: VALE 

DIAGNÓSTICOS LTDA, com o valor de R$ 

32.000,00 (Trinta e dois mil reais) para o LOTE 

01, com o valor de R$ 17.900,00 (Dezessete mil 

e novecentos reais) para o LOTE 03, com o valor 

de R$ 13.300,00 (Treze mil e trezentos reais) 

para o LOTE 04, com o valor de R$ 18.480,00 

(Dezoito mil e quatrocentos e oitenta reais) para 

o LOTE 08, com o valor de R$ 32.200,00 (Trinta e 

dois mil e duzentos reais) para o LOTE 09, com o 

valor de R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos 

reais) para o LOTE 11, com o valor de R$ 

19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais) 

para o LOTE 13, com o valor de R$ 102.000,00 

(Cento e dois mil reais) para o LOTE 18, com o 

valor de R$ 97.200,00 (Noventa e sete mil e 

duzentos reais) para o LOTE 20, com o valor de 

R$ 11.000,00 (Onze mil reais) para o LOTE 21, 

com o valor de R$ 11.000,00 (Onze mil reais) 

para o LOTE 22, com o valor de R$ 20.666,60 

(Vinte mil seiscentos e sessenta e seis reais e 

sessenta centavos) para o LOTE 23, com o valor 

de R$ 11.000,00 (Onze mil reais) para o LOTE 24, 

com o valor de R$ 11.000,00 (Onze mil reais) 

para o LOTE 25, e com o valor de R$ 24.333,30 

(Vinte e quatro mil trezentos e trinta e três reais e 

trinta centavos) para o LOTE 26.; LAFT COMÉRCIO 

DE MATERIAIS PARA DIAGNÓSTICOS LABORATO-

RIAIS LTDA, com o valor de R$ 37.500,00 (Trinta 

e sete mil e quinhentos reais) para o LOTE 05, 

com o valor de R$ 47.500,00 (Quarenta e sete 

mil e quinhentos reais) para o LOTE 06, com o 

valor de R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil 

reais) para o LOTE 07, com o valor de R$ 

88.000,00 (Oitenta e oito mil reais) para o LOTE 

10, com o valor de R$ 32.000,00 (Trinta e dois 

mil reais) para o LOTE 12, com o valor de R$ 

80.000,00 (Oitenta mil reais) para o LOTE 14, e 

com o valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco 

mil reais) para o LOTE 19; ABBOTT DIAGNÓSTI-

COS RÁPIDOS S.A., com o valor de R$ 13.100,00 

(Treze mil e cem reais) para o LOTE 15; NEW MED 

IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 

MÉDICOS LTDA, com o valor de R$ 9.180,00 

(Nove mil cento e oitenta reais) para o LOTE 16, e 

com o valor de R$ 18.340,00 (Dezoito mil trezen-

tos e quarenta reais) para o LOTE 17; e CISCRE 

IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA, com o valor de R$ 87.000,00 

(Oitenta e sete mil reais) para o LOTE 27, cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo 

Senhor Secretário Municipal de Saúde. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI – Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 
    

CONVOCAÇÃO 
 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e 

Habitação, no exercício de suas atribuições, 

CONVOCA os membros do Conselho Municipal de 

Habitação – CMH, criado pela Lei Municipal n. 

3801, de 10 de outubro de 2003, e suas modifi-

cações posteriores, para uma reunião ordinária, a 

ser realizada no próximo dia 15 de junho de 

2023, às 15 horas, no Centro Unificado de 

Serviços, situado na Av. Paulo Portela, 210. 

A reunião será desenvolvida a partir da seguinte 

pauta: 
 

1. Empreendimentos MCMV – Residencial 

Suzano 2 – A e B 
 

2. Avaliação dos programas em desenvolvi-

mento pela Secretaria de Estado da Habita-

ção/CDHU. 
 

3. Avaliação dos procedimentos REURB S do 

município e convênio com a Cidade Legal 
 

4. Projetos especiais – Monte Sion; Rio Verde; 

Monte Cristo 
 

5. Plano Municipal de Atenção a Criança e ao 

Adolescente. 
 

6. Informes.  
 

Elvis José Vieira - Secretário de Planejamento 

Urbano e Habitação 

 

 

 

 


